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Frotocoio

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Cãman Municipal de Cascavel/PR.

INDICO, nos tcrmos quc regem o a:.t. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Sr. Nei Haveroth, Secretário do Meio Ambiente,
solicitando o desenvolvimento e execução de um Plano de Arborização no Conjunto
Habitacional Jardim Ipê Bairro Esmeralda, com â realizaçã,o de estudos e plantio de árvores
preferencialmente da espécie HandroanÍhas - Ipê, nesta região.

É a Indicação. Sala das Scssões.

Cascavel, 04 de maio de 2021,,

Y ereadora f Republicano s

Justificação

A, arborização urbana proporciona benefícios ambientais, estéticos e sociais, ameniza
o clima e a amplitude térmica, protege o solo contra a etosão, protege das forças dos ventos, diminui a
poluição sonora e atmosférica, além de contribuir para ampliação da biodiversidade, sendo de

fundamental importância para a qualidade de vida da população.

O Plano Municipal de Arborização, regulamentado pela Lei N" 6.482/2015, permite
o plantio de lpês, árvores reconhecidâs por sua beleza e distribuição em todas as regiões do Brasil e

caractertzadas por serem fortes, de alta durabilidade mesmo em condições favoráveis ao apodrecimento,
resistentes à parasitas e umidade.

A atenção à arborização urbana em Cascavel é essenctal para o desenvolvimento
sustentável do município, assim, considerando o fato de que o Coniunto HabitacionalJardim Ipê ainda

não está devidamente arborizado, e inclusive recebe o nome desta espécie de árvore, os diversos

benefícios que serão gerados à cidade e a população, apresentamos a presente indicação, solicitando a

arbotzaçáo da região, preferencialmente com o plantio de Handroanthus - Ipês de coloração diversa,

conforme realizaçã.o de estudos técnicos pertinentes.

Certa cle vossa compreensão e do atendimento desta demanda da população, aguardo

retofno.
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